
Proc. Administrativo 24.630/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 06/09/2023 às 16:22:20

Setores (CC):

GP-CCI, SMA, SMA-LC-ALT

Setores envolvidos:

GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR , CONTRATO 742/2021, PE 132/2021, CLARO S/A

 

Boa tarde Prezados!

 

Venho por meio deste solicitar ADITAMENTO CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR POR MAIS 12 (DOZE)
MESES, ao Contrato de Prestação de Serviços de nº742/2021, do Pregão de Nº 132/2021, firmado entre
Município e a empresa Claro S/A, como esclarece:

 

CONTRATANTE:

Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, com sede na Rua
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001- 66, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21;

 

CONTRATADA:

CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua HENRI DUNANT, 780, TORRE A
e TORRE B, CEP: 04709110, Bairro SANTO AMARO, na cidade de SÃO PAULO/SP;

 

REPRESENTADA POR:

Amanda Sá Barreto

Executiva de Contas

Diretoria Executiva de Mercado Governo

T.: 55 81 99123-2768

amanda.barreto@embratel.com.br
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www.embratel.com.br

 

 

OBJETO:

Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – PR, nas
modalidades local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e dados), com
acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, com
faturamento pós-pago, para atender as necessidades da administração municipal;

 

DO ADITAMENTO:

Solicitamos o aditamento de prazo por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 17 de Setembro de 2023, data de
vigência da atual prorrogação.

 

DOS APARELHOS EM COMODATO:

A empresa comprometeu-se a encaminhar ao Município, ao servidor Marcos Koerich, Administração, a quantia de
50 (cinquenta) aparelhos novos, distribuídos em 20 (vinte) unidades de aparelhos da marca SAMSUNG, modelo
A04E, e de 30(trinta)unidades de aparelhos da marca SAMSUNG, modelo A03, em regime de comodato, no
prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do presente aditamento.

 

JUSTIFICATIVA:

Pretende-se com o aditamento solicitado manter os serviços de telefonia móvel, essencial aos trabalhos
administrativos.

Ainda, encaminhamos via oficio 12370/2023, a empresa, solicitando manifestação para a concordância ao
aditamento. A qual foi aceita.

DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:

Em anexo segue documentos referente ao aditivo.

 

Sem mais, e certos novamente da compreensão, solicitamos deferimento.

Cordialmente

Nelson Venzo

ADMINISTRAÇÃO  

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_CONT_742_CLARO_SA.pdf

Claro_CND_FEDERAL_PGN_RFB_Val_10_02_2024.pdf

Claro_Municipal_mobiliario.pdf

CNDT_CLARO_S_A.pdf
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CND_Estadual_Claro_Val__25_10_23.pdf

FGTS_Claro_Val_19_09_23.pdf

Galaxy_A03_de_64GB__Veja_Samsung_Brasil_Samsung_Brasil.pdf

Galaxy_A04e___Samsung_Brasil.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 28A1-066D-FA5C-1112

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS RONALDO KOERICH (CPF 056.XXX.XXX-23) em 06/09/2023 17:17:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 08/09/2023 08:58:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/28A1-066D-FA5C-1112
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 742/2021 

 PREGÃO Nº 132/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CLARO 
S/A na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua HENRI 

DUNANT, 780, TORRE A e TORRE B, CEP: 04709110, Bairro SANTO AMARO, na cidade de SÃO PAULO/SP 
 
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – 

PR, nas modalidades local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e 
dados), com acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, 
com faturamento pós-pago, para atender as necessidades da administração municipal. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, o 
Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 26.038/2022. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 

seja, até o dia 17 de setembro de 2023, conforme abaixo especificado: 
 
Item  Código Especificação Quantidade  Quantidade 

de linhas/ 
aparelhos 

Unidade Valor 
unitário 

mensal R$ 

Valor total 
mensal R$ 

Valor total R$ 

1  76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS APENAS PARA 
COMUNICAÇÃO DE VOZ, COM 
TECNOLOGIA 4G, 4,5G E/OU 5G 
NA MODALIDADE PÓS-PAGO, VIA 
REDE MÓVEL DISPONÍVEL 
NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL E COM 
HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE CHIPS.ÁREA DE COBERTURA: 
NACIONAL, EM ESPECIAL, EM NO 
MÍNIMO 95% DO ESTADO DE 
PARANÁ.*SEM FORNECIMENTO 
DE APARELHO. 

12 130 MÊS 19,90 2.587,00 31.044,00 

2  76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS PARA 
COMUNICAÇÃO DE VOZ E DE 

12 50 MES 58,33 2.916,50 34.998,00 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

DADOS DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
GB, COM TECNOLOGIA 4G,4,5G 
E/OU 5G NA MODALIDADE PÓS-
PAGO, VIA REDE MÓVEL 
DISPONÍVEL NACIONALMENTE, 
COM TECNOLOGIA DIGITAL E 
COM HABILITAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CHIPS.ÁREA 
DE COBERTURA: NACIONAL, EM 
ESPECIAL, EM NO MÍNIMO 95% 
DO ESTADO DE PARANÁ.*COM 
CELULARES DO TIPO 
SMARTPHONE EM COMODATO, 
QUE DEVERÃO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONTANTES NOS ITENS 11 E 12 
DO ANEXO I-A DO EDITAL, 
PARTE INTEGRANTE DESTE 
TERMO. 

 VALOR TOTAL 78,23 5.503,50 66.042,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Francisco Beltrão, 06 de setembro de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA CLARO S/A 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
AMANDA SÁ BARRETO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 869.929.294-53 
CONTRATANTE  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:38:27 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2024.
Código de controle da certidão: 5F7C.E5F2.1B07.B40D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0424006 - 2023

CCM 2.498.616-0- Inicio atv :15/05/1996 (R HENRI DUNANT, 780 - CEP: 04709-110 )

CCM 3.078.380-1- Inicio atv :19/10/2001 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05930 - CEP: 05724-002 - Cancelado em: 31/12/2021)

CCM 3.078.387-9- Inicio atv :22/06/2001 (R DOMENICO EGIDIO, 99999 - CEP: 03929-270 )

CCM 3.129.563-0- Inicio atv :29/01/2002 (R MURUCUIA, 00105 - CEP: 03983-160 )

CCM 3.129.564-9- Inicio atv :02/11/2001 (R CAPAO ALTO, 00198 - CEP: 08030-120 )

CCM 3.165.270-0- Inicio atv :22/03/2001 (R MANOEL DUTRA, 00626 - CEP: 01328-010 )

CCM 3.199.872-0- Inicio atv :12/11/2001 (R JOAQUIM ABREU LUZ, 00379 - CEP: 03263-020 )

CCM 3.199.874-7- Inicio atv :23/04/2002 (R DJALMA COELHO, 00145 - CEP: 05441-080 )

CCM 3.199.883-6- Inicio atv :21/01/2002 (R DARZAN, 00366 - CEP: 02034-030 )

CCM 3.199.892-5- Inicio atv :29/09/2001 (R CORONEL PEDRO DIAS DE CAMPOS, 99999 - CEP: 03508-010 )

CCM 3.202.308-1- Inicio atv :17/10/2000 (R ALVARO FRAGOSO, 00515 - CEP: 04223-000 )

CCM 3.202.313-8- Inicio atv :04/04/2000 (R CATADUPAS, 00065 - CEP: 05307-050 )

CCM 3.221.465-0- Inicio atv :12/11/2001 (R GIUSEPPE VERDI, 00175 - CEP: 04332-070 )

CCM 3.221.785-4- Inicio atv :25/05/2001 (R DR      ANTONIO CARLOS CAMARGO FERRARI, 00104 - CEP: 05635-060 - Cancelado em: 
31/12/2021)

CCM 3.222.137-1- Inicio atv :21/10/1999 (R SOLD CRISTOVAO MORAIS GARCIA, 00176 - CEP: 02187-090 )

CCM 3.228.819-0- Inicio atv :28/05/2001 (AV PAULISTA, 01415 - CEP: 01311-200 - Cancelado em: 31/12/2021)

CCM 3.229.213-9- Inicio atv :16/04/2001 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 )

CCM 3.229.460-3- Inicio atv :18/05/2001 (R DOUTOR VEIGA FILHO, 00161 - CEP: 01229-001 )

CCM 3.237.862-9- Inicio atv :01/01/2003 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 - Cancelado em: 21/08/2003)

CCM 3.237.863-7- Inicio atv :01/01/2003 (R IRMA EMERENCIANA, 00793 - CEP: 02278-000 )

40.432.544/

CLARO S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

28/04/2023

25/10/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B1C58E6C

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:28:36 horas do dia 11/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.238.938-8- Inicio atv :10/05/2003 (R JAPIUBA, 00068 - CEP: 02372-070 )

CCM 3.241.536-2- Inicio atv :12/05/2003 (R PEDRO COLACO, 00055 - CEP: 02912-010 )

CCM 3.242.500-7- Inicio atv :05/04/2002 (R CUBATAO, 00361 - CEP: 04013-041 )

CCM 3.242.501-5- Inicio atv :29/09/2001 (R VINTE E UM DE ABRIL, 00632 - CEP: 03047-000 )

CCM 3.242.502-3- Inicio atv :06/07/2002 (R JAYME WALDEMIR DE MEDEIROS, 99999 - CEP: 04783-080 )

CCM 3.242.503-1- Inicio atv :28/03/2002 (R DJALMA DUTRA, 00176 - CEP: 01103-010 )

CCM 3.242.505-8- Inicio atv :17/05/2001 (R FRANKLIN DO AMARAL, 01036 - CEP: 02479-001 )

CCM 3.242.507-4- Inicio atv :31/07/2002 (R SANTO ARCADIO, 00483 - CEP: 04707-110 )

CCM 3.242.508-2- Inicio atv :28/03/2002 (R VICENTE STRICHALSKY, 00494 - CEP: 04475-072 )

CCM 3.246.961-6- Inicio atv :02/06/2001 (R FERNANDES TENORIO, 00212 - CEP: 08280-140 )

CCM 3.246.999-3- Inicio atv :07/05/2002 (R CARDEAL ARCOVERDE, 99999 - CEP: 05407-003 - Cancelado em: 31/12/2021)

CCM 3.247.728-7- Inicio atv :12/11/2001 (R PADRE JOSE ALLAMANO, 99999 - CEP: 02441-130 )

CCM 3.247.729-5- Inicio atv :09/02/2001 (R TIQUATIRA, 00364 - CEP: 04137-110 )

CCM 3.250.534-5- Inicio atv :13/06/2002 (R ACARI, 00257 - CEP: 04730-080 )

CCM 3.251.217-1- Inicio atv :07/05/2002 (R ALZIRO PINHEIRO MAGALHAES, 00008 - CEP: 04855-000 )

CCM 3.251.218-0- Inicio atv :25/05/2001 (AL MINISTRO ROCHA AZEVEDO, 01334 - CEP: 01410-002 )

CCM 3.252.486-2- Inicio atv :28/05/2002 (R ENG     OSVALDO ANDREANI, 00504 - CEP: 03877-100 )

CCM 3.253.020-0- Inicio atv :07/10/2000 (R TALES DE MILETO, 00343 - CEP: 03693-020 )

CCM 3.253.047-1- Inicio atv :31/07/2002 (R SANTA MARCELINA, 00365 - CEP: 08270-070 )

CCM 3.261.088-2- Inicio atv :19/11/2002 (R HORACIO RODRIGUES, 99999 - CEP: 03366-080 )

CCM 3.264.941-0- Inicio atv :27/10/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 01746 - CEP: 02035-022 )

CCM 3.264.943-6- Inicio atv :15/04/2002 (R ITAUNA, 00094 - CEP: 02111-030 )

CCM 3.264.956-8- Inicio atv :13/06/2002 (R ACARI, 00257 - CEP: 04730-080 )

CCM 3.266.020-0- Inicio atv :28/07/2001 (R PASQUALE GALLUPI, 99999 - CEP: 05660-000 )

CCM 3.266.021-9- Inicio atv :28/01/2000 (R CAVALIERI, 00060 - CEP: 03175-060 )

CCM 3.274.892-2- Inicio atv :20/04/2002 (R JOAO MASCARENHAS, 00249 - CEP: 08320-550 )

CCM 3.274.894-9- Inicio atv :12/06/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 99999 - CEP: 02035-020 )

CCM 3.274.897-3- Inicio atv :27/11/2001 (R DOUTOR ZUQUIM, 01720 - CEP: 02035-022 - Cancelado em: 31/12/2003)

CCM 3.275.862-6- Inicio atv :13/05/2003 (R CANDIDO XAVIER, 00431 - CEP: 08340-250 - Cancelado em: 31/12/2021)

CCM 3.517.473-0- Inicio atv :30/03/2006 (AL CASA BRANCA, 00299 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.906-6- Inicio atv :30/03/2006 (AL DOS MARACATINS, 00104 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.907-4- Inicio atv :30/03/2006 (AL GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 01416 - CEP: 01442-001 )

CCM 3.517.911-2- Inicio atv :30/03/2006 (AL GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 02906 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.912-0- Inicio atv :30/03/2006 (AL ITU, 00215 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.915-5- Inicio atv :30/03/2006 (AL LORENA, 00075 - CEP: 01424-000 )

CCM 3.517.916-3- Inicio atv :30/03/2006 (AL MIN ROCHA AZEVEDO, 00346 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.917-1- Inicio atv :30/03/2006 (AL SANTOS, 01420 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.517.918-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV ADOLFO PINHEIRO, 01850 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.921-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV AFONSO LOPES DE BAIAO, 00057 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.924-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALBERTO BYINGTON, 01361 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.925-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALCANTARA MACHADO, 01827 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.929-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ALCIDES SANGIRARDI, 00220 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.930-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV ANGELICA, 01757 - CEP: 01227-200 )

CCM 3.517.933-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV ARNOLFO AZEVEDO, 00040 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.936-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 02482 - CEP: 01402-000 )

CCM 3.517.938-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV CEL     MANUEL PY, 00329 - CEP: 02442-090 )

CCM 3.517.940-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01336 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.944-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV CELSO GARCIA, 05000 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.945-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV CHICA LUIZA, 00301 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.947-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV CONS CARRAO, 01072 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.948-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV CRUZEIRO DO SUL, 01100 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.950-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV DEP CANTIDIO SAMPAIO, 01697 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.952-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV DO JANGADEIRO, 00083 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.955-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV DR      JOAO GUIMARAES, 00655 - CEP: 05741-190 )

CCM 3.517.957-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV DR RICARDO JAFET, 00409 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.959-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV ENG     LUIZ CARLOS BERRINI, 01375 - CEP: 04571-010 )

CCM 3.517.963-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ESCOLA POLITECNICA, 00123 - CEP: 05350-000 )

CCM 3.517.965-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV EUROPA, 00695 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.967-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05930 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.968-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV IMIRIM, 00399 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.970-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV IMIRIM, 00491 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.973-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV INDIANOPOLIS, 00000 - CEP: 04062-001 )

CCM 3.517.974-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV IRERE, 02000 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.975-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV IV CENTENARIO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.977-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV JABAQUARA, 00253 - CEP: 04045-000 )

CCM 3.517.978-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV JABAQUARA, 02925 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.980-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV JAMARIS, 00792 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.981-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV JULES RIMET, 00567 - CEP: 05653-050 )

CCM 3.517.982-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV KENKITI SIMOMOTO, 00115 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.984-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV MERCURIO, 00564 - CEP: 01026-010 )

CCM 3.517.986-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV MIGUEL ESTEFNO, 00690 - CEP: 04301-000 )

CCM 3.517.988-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV MONTE CELESTE, 00250 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.990-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV MORAIS COSTA, 00881 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.991-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV MORUMBI, 05594 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.517.992-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV MUTINGA, 03800 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.993-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV NOVE DE JULHO, 03275 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.994-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV NOVE DE JULHO, 03279 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.517.995-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV NSRA DE GUADALUPE, 00417 - CEP: 08420-130 )

CCM 3.517.999-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAES DE BARROS, 00682 - CEP: 03114-000 )

CCM 3.518.000-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAES DE BARROS, 01667 - CEP: 03115-001 )

CCM 3.518.001-3- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULA FERREIRA, 02539 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.003-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULISTA, 00810 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.006-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV PAULISTA, 01415 - CEP: 01311-200 )

CCM 3.518.007-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV PDE     ANTONIO JOSE DOS SANTOS, 01144 - CEP: 04563-003 )

CCM 3.518.008-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PDE ARLINDO VIEIRA, 01837 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.010-2- Inicio atv :30/03/2006 (AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK, 01118 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.011-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV PRES TANCREDO NEVES, 00270 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.012-9- Inicio atv :30/03/2006 (AV PROF ARAUJO LIMA, 00465 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.016-1- Inicio atv :30/03/2006 (AV PROF MANUEL JOSE CHAVES, 00291 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.018-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV REBOUCAS, 01185 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.019-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV REBOUCAS, 01923 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.021-8- Inicio atv :30/03/2006 (AV RIO BRANCO, 00267 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.022-6- Inicio atv :30/03/2006 (AV TIRADENTES, 00978 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.023-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV TUCURUVI, 00248 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.027-7- Inicio atv :30/03/2006 (AV VILA EMA, 01239 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.028-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV WASHINGTON LUIS, 01171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.031-5- Inicio atv :30/03/2006 (AV ZUMKELLER, 00439 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.033-1- Inicio atv :30/03/2006 (EST DA SERVIDAO 1, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.034-0- Inicio atv :30/03/2006 (ES DE ITAPECERICA, 04575 - CEP: 05858-001 )

CCM 3.518.035-8- Inicio atv :30/03/2006 (PC DR      PEREIRA DO REGO, 00000 - CEP: 03553-050 )

CCM 3.518.037-4- Inicio atv :30/03/2006 (PC EVANGELISTA, 00142 - CEP: 04152-020 )

CCM 3.518.038-2- Inicio atv :30/03/2006 (PQ DOM     PEDRO II, 00732 - CEP: 01015-070 )

CCM 3.518.040-4- Inicio atv :30/03/2006 (AV ACADEMIA DE SAO PAULO, 00053 - CEP: 08121-400 )

CCM 3.518.043-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ACARI, 00257 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.044-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ACOR, 00129 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.048-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ADELINA LINHARES, 00031 - CEP: 03717-040 )

CCM 3.518.050-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ADONIRO AUGUSTO DE PAULA, 00040 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.052-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTINA V. DA SILVA GORDO, 00275 - CEP: 02410-000 )

CCM 3.518.054-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTO DAY, 00070 - CEP: 04118-020 )

CCM 3.518.055-2- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ALBERTO DE LACERDA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.060-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ALBERTO TANGANELLI NETO, 00513 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.518.061-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ALCINDO BUENO DE ASSIS, 00221 - CEP: 02344-080 )

CCM 3.518.062-5- Inicio atv :30/03/2006 (R ALCINO BRAGA, 00120 - CEP: 04004-020 )

CCM 3.518.067-6- Inicio atv :30/03/2006 (R ALFREDO PUJOL, 00751 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.069-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ALVARES PENTEADO, 00184 - CEP: 01012-000 )

CCM 3.518.072-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ALVARO FRAGOSO, 00515 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.074-9- Inicio atv :30/03/2006 (R ALZIRO PINHEIRO MAGALHAES, 00000 - CEP: 04855-000 )

CCM 3.518.075-7- Inicio atv :30/03/2006 (R AMAZONAS DA SILVA, 00813 - CEP: 02051-001 )

CCM 3.518.078-1- Inicio atv :30/03/2006 (R AMOIPIRA, 00204 - CEP: 04689-070 )

CCM 3.518.085-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ANDRE DE LEAO, 00331 - CEP: 03101-010 )

CCM 3.518.087-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO DE MARIZ, 00010 - CEP: 05060-010 )

CCM 3.518.088-9- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS, 00001 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.089-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO RIBEIRO DE MORAIS, 00412 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.090-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ANTONIO VIEIRA MISTURA, 00269 - CEP: 04913-110 )

CCM 3.518.093-5- Inicio atv :30/03/2006 (R ARACATI, 00275 - CEP: 03630-000 )

CCM 3.518.095-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ARTUR FRANCO, 00517 - CEP: 08470-050 )

CCM 3.518.097-8- Inicio atv :30/03/2006 (RUA ATICA, 00715 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.101-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ATICA, 00673 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.102-8- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTA, 00580 - CEP: 01304-000 )

CCM 3.518.103-6- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTA, 01365 - CEP: 01305-100 )

CCM 3.518.104-4- Inicio atv :30/03/2006 (RUA AUGUSTA, 02178 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.105-2- Inicio atv :30/03/2006 (R AUGUSTO CARLOS BAUMAN, 00968 - CEP: 08210-590 )

CCM 3.518.106-0- Inicio atv :30/03/2006 (R AURELIA, 01701 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.108-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BALDASSARE ESTENSE, 00038 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.109-5- Inicio atv :30/03/2006 (R BARATA RIBEIRO, 00448 - CEP: 01308-000 )

CCM 3.518.110-9- Inicio atv :30/03/2006 (R BARTOLOMEU FEIO, 00086 - CEP: 04580-000 )

CCM 3.518.112-5- Inicio atv :30/03/2006 (R BATURITE, 00067 - CEP: 01530-030 )

CCM 3.518.114-1- Inicio atv :30/03/2006 (R BENEDITO COELHO NETTO, 00737 - CEP: 08295-010 )

CCM 3.518.115-0- Inicio atv :30/03/2006 (R BENTO FREITAS, 00186 - CEP: 01220-000 )

CCM 3.518.118-4- Inicio atv :30/03/2006 (R BOM PASTOR, 01723 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.120-6- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BOM SUCESSO, 00337 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.122-2- Inicio atv :30/03/2006 (R BOTOCUDOS, 00109 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.124-9- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BOURBON, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.125-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BDE JUPARANA, 00186 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.127-3- Inicio atv :30/03/2006 (RUA BDO RIO BRANCO, 00713 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.129-0- Inicio atv :30/03/2006 (R BR   DO TRIUNFO, 00663 - CEP: 04602-002 )

CCM 3.518.130-3- Inicio atv :30/03/2006 (R BRA  DE BELA VISTA, 00577 - CEP: 04612-002 )

CCM 3.518.132-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      BRASILIO MACHADO, 00177 - CEP: 01230-010 )
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CCM 3.518.133-8- Inicio atv :30/03/2006 (R CACONDE, 00317 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.137-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CAIUBI, 01461 - CEP: 05010-000 )

CCM 3.518.138-9- Inicio atv :30/03/2006 (R CAMPO BELO DO SUL, 00078 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.140-0- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CAMPO GRANDE, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.142-7- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CAMPOS, 00355 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.145-1- Inicio atv :30/03/2006 (R CANDIDO XAVIER, 00431 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.148-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CAP     FERNANDO MACHADO, 00132 - CEP: 02566-070 )

CCM 3.518.149-4- Inicio atv :30/03/2006 (R CARAIBAS, 01018 - CEP: 05020-000 )

CCM 3.518.150-8- Inicio atv :30/03/2006 (R CARD ARCOVERDE, 02922 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.151-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CARDOSO DE ALMEIDA, 01492 - CEP: 05013-001 )

CCM 3.518.153-2- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS BELMIRO CORREIA, 00500 - CEP: 02532-012 )

CCM 3.518.157-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS JOSE MICHELON, 01440 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.158-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CARLOS VICARI, 00154 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.160-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CASA DO ATOR, 00435 - CEP: 04546-001 )

CCM 3.518.161-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CASTRO LOPES, 00066 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.165-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CD      BARCA, 00000 - CEP: 02840-010 )

CCM 3.518.166-4- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL     ARTUR DE PAULA FERREIRA, 00059 - CEP: 04511-060 )

CCM 3.518.167-2- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL     FERREIRA LEAL, 00059 - CEP: 05589-090 )

CCM 3.518.168-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CEL PEDRO DIAS DE CAMPOS, 00717 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.170-2- Inicio atv :30/03/2006 (RUA CEL RODRIGUES, 00379 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.518.171-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CERRO CORA, 01153 - CEP: 05061-250 )

CCM 3.518.173-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CHICO DE PAULA, 00067 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.244-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ALEXANDRE CICCARELLI, 00102 - CEP: 03966-000 )

CCM 3.520.246-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CLARAIBA, 00000 - CEP: 05756-320 )

CCM 3.520.250-5- Inicio atv :30/03/2006 (R MIRASSOL, 00272 - CEP: 04044-010 )

CCM 3.520.253-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MOGEIRO, 00242 - CEP: 05208-230 )

CCM 3.520.254-8- Inicio atv :30/03/2006 (R NAPOLEAO DE BARROS, 00489 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.257-2- Inicio atv :30/03/2006 (R NAVARRO DE ANDRADE, 00140 - CEP: 05418-020 )

CCM 3.520.259-9- Inicio atv :30/03/2006 (R NEBRASKA, 00882 - CEP: 04560-012 )

CCM 3.520.261-0- Inicio atv :30/03/2006 (R OIAPOQUE, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.263-7- Inicio atv :30/03/2006 (R OLAVO FIRMIANO FERREIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.265-3- Inicio atv :30/03/2006 (R OLEGARIO MACIEL, 00222 - CEP: 08062-320 )

CCM 3.520.269-6- Inicio atv :30/03/2006 (R OSCAR FREIRE, 00708 - CEP: 01426-000 )

CCM 3.520.271-8- Inicio atv :30/03/2006 (R OSCAR FREIRE, 02595 - CEP: 05409-012 )

CCM 3.520.273-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PASCAL, 00100 - CEP: 04616-000 )

CCM 3.520.274-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PASTORIL DE ITAPETINGA, 00083 - CEP: 03729-000 )

CCM 3.520.275-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE ADELINO, 02074 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.277-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE JOSE ALLAMANO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.280-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PADRE TADDEI, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.282-3- Inicio atv :30/03/2006 (R PEDRO COLACO, 00120 - CEP: 02912-010 )

CCM 3.520.286-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PEDRO PEREIRA, 00171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.287-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PEIXOTO DE MELO FILHO, 00000 - CEP: 04432-170 )

CCM 3.520.289-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PELOTAS, 00777 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.291-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PERO CORREIA, 00935 - CEP: 04113-041 )

CCM 3.520.294-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PERUVA PRETA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.363-3- Inicio atv :30/03/2006 (R PIAUI, 00359 - CEP: 01241-001 )

CCM 3.520.367-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PIRES DA MOTA, 00820 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.372-2- Inicio atv :30/03/2006 (R PRATAPOLIS, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.375-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CLAUDIA, 00217 - CEP: 03617-000 )

CCM 3.520.379-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CLODOMIRO AMAZONAS, 00031 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.382-0- Inicio atv :30/03/2006 (R COMEN CANTINHO, 00389 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.384-6- Inicio atv :30/03/2006 (R COMEN CANTINHO, 00395 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.389-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS COTEGIPE, 00273 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.393-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS    NEBIAS, 01706 - CEP: 01203-002 )

CCM 3.520.396-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CONS PEDRO LUIS, 00058 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.398-6- Inicio atv :30/03/2006 (R CONSTANTINO GOMES, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.403-6- Inicio atv :30/03/2006 (R COSTA GOMES, 00059 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.406-0- Inicio atv :30/03/2006 (R CRUZEIRO, 00685 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.408-7- Inicio atv :30/03/2006 (R CUBATAO, 00361 - CEP: 04013-041 )

CCM 3.520.412-5- Inicio atv :30/03/2006 (R CUMBE, 00173 - CEP: 03612-010 )

CCM 3.520.414-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSOLACAO, 03249 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.418-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSOLACAO, 03143 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.420-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DA CONSTITUINTE, 00144 - CEP: 04204-030 )

CCM 3.520.422-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DA COSTA NOVA DO PRADO, 00198 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.425-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DA DIVISA, 00094 - CEP: 02537-090 )

CCM 3.520.427-3- Inicio atv :30/03/2006 (R DA MOOCA, 02429 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.429-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DA VARZEA, 00338 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.434-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DANIEL MULLER, 00036 - CEP: 08141-290 )

CCM 3.520.435-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DARZAN, 00366 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.437-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DASANTIFONAS, 00023 - CEP: 04938-160 )

CCM 3.520.439-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DASPALMEIRAS, 00230 - CEP: 01226-010 )

CCM 3.520.442-7- Inicio atv :30/03/2006 (R DEZEMBRADA DE 1868, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.444-3- Inicio atv :30/03/2006 (R DIOGO CANTERAS GARCIA, 00135 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.445-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DJALMA COELHO, 00145 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.448-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DJALMA DUTRA, 00178 - CEP: 01103-010 )

CCM 3.520.449-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DO BOSQUE, 01727 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.450-8- Inicio atv :30/03/2006 (R DO PARAISO, 00642 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.452-4- Inicio atv :30/03/2006 (R DO ROCIO, 00220 - CEP: 04552-000 )

CCM 3.520.455-9- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGAS GALLETERI BLOTTA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.457-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGO DE SOTO, 00101 - CEP: 04116-040 )

CCM 3.520.459-1- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGOS AREVALO, 00460 - CEP: 02879-070 )

CCM 3.520.460-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DOMINGOS DE MORAIS, 01716 - CEP: 04010-200 )

CCM 3.520.463-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DONA VERIDIANA, 00599 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.465-6- Inicio atv :30/03/2006 (R DOS ESTUDANTES, 00427 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.467-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR CELSO CHARURI, 00080 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.470-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR JOY ARRUDA, 00088 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.472-9- Inicio atv :30/03/2006 (R DR JOY ARRUDA, 00088 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.474-5- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      PAULO VIEIRA, 00166 - CEP: 01257-000 )

CCM 3.520.477-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR PLAUCIO ANGELO PRESSOTTO, 00119 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.480-0- Inicio atv :30/03/2006 (R DR      VEIGA FILHO, 00161 - CEP: 01229-001 )

CCM 3.520.484-2- Inicio atv :30/03/2006 (R DR ZUQUIM, 01746 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.485-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ECA DE QUEIROZ, 00288 - CEP: 04011-031 )

CCM 3.520.486-9- Inicio atv :30/03/2006 (R EDSON BONA, 00206 - CEP: 05538-020 )

CCM 3.520.488-5- Inicio atv :30/03/2006 (R EDUARDO FERREIRA FRANCA, 00120 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.489-3- Inicio atv :30/03/2006 (R ELEONORA CINTRA, 00870 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.490-7- Inicio atv :30/03/2006 (R ELVIRA, 00299 - CEP: 02249-010 )

CCM 3.520.495-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ELVIRA CIRNES BROCHADO, 00010 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.497-4- Inicio atv :30/03/2006 (R EMILIO MALLET, 01652 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.500-8- Inicio atv :30/03/2006 (R ENG ISAAC MILDER, 00342 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.504-0- Inicio atv :30/03/2006 (R ENG     OSVALDO ANDREANI, 00504 - CEP: 03744-040 )

CCM 3.520.509-1- Inicio atv :30/03/2006 (R ESTEVAO DIAS VERGARA, 00918 - CEP: 08275-120 )

CCM 3.520.513-0- Inicio atv :30/03/2006 (R EUCLIDES PACHECO, 01035 - CEP: 03321-000 )

CCM 3.520.515-6- Inicio atv :30/03/2006 (R FAGUNDES, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.517-2- Inicio atv :30/03/2006 (R FAGUNDES DIAS, 00034 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.519-9- Inicio atv :30/03/2006 (R FELICIANO BICUDO, 00111 - CEP: 02301-020 )

CCM 3.520.521-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FELIPE JOSE DE FIGUEIREDO, 00472 - CEP: 03807-300 )

CCM 3.520.524-5- Inicio atv :30/03/2006 (R FERNAO DIAS, 00008 - CEP: 05427-000 )

CCM 3.520.528-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FERREIRA DE ARAUJO, 00680 - CEP: 05428-001 )

CCM 3.520.531-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FLORENVILLE, 00047 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.533-4- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO LEITAO, 00474 - CEP: 05414-020 )

CCM 3.520.535-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO LEITE ESQUERDO, 00073 - CEP: 05528-040 )
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CCM 3.520.537-7- Inicio atv :30/03/2006 (R FRANCISCO PY, 00071 - CEP: 02442-110 )

CCM 3.520.541-5- Inicio atv :30/03/2006 (R FREDERICO BACCHIN NETO, 00140 - CEP: 05396-100 )

CCM 3.520.545-8- Inicio atv :30/03/2006 (R FREDERICO BACCHIN NETO, 00170 - CEP: 05396-100 )

CCM 3.520.549-0- Inicio atv :30/03/2006 (R FREI JOAO DO ROSARIO, 00805 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.553-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GASPAR GONCALVES RIBEIRO, 00042 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.557-1- Inicio atv :30/03/2006 (PC DOM     GASTAO LIBERAL PINTO, 00036 - CEP: 04534-060 )

CCM 3.520.560-1- Inicio atv :30/03/2006 (R GIUSEPPE VERDI, 00175 - CEP: 04332-070 )

CCM 3.520.565-2- Inicio atv :30/03/2006 (R GOMES FREIRE, 00394 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.567-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GOMES FREIRE, 00404 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.569-5- Inicio atv :30/03/2006 (R GONCALVES DE MAGALHAES, 00365 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.570-9- Inicio atv :30/03/2006 (R GREGORIO DE MATOS, 00120 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.575-0- Inicio atv :30/03/2006 (R GROENLANDIA, 01071 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.577-6- Inicio atv :30/03/2006 (R GROENLANDIA, 01805 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.580-6- Inicio atv :30/03/2006 (R GUARABU, 00008 - CEP: 08040-780 )

CCM 3.520.583-0- Inicio atv :30/03/2006 (R GUARAIUVA, 01354 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.586-5- Inicio atv :30/03/2006 (R HAITI, 00044 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.588-1- Inicio atv :30/03/2006 (R HARMONIA, 00123 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.591-1- Inicio atv :30/03/2006 (R HAYDEN, 00051 - CEP: 05314-010 )

CCM 3.520.593-8- Inicio atv :30/03/2006 (R HEMISFERIO, 00747 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.597-0- Inicio atv :30/03/2006 (R HORACIO RODRIGUES, 00151 - CEP: 03366-080 )

CCM 3.520.602-0- Inicio atv :30/03/2006 (R HUMBERTO I, 00768 - CEP: 04018-032 )

CCM 3.520.605-5- Inicio atv :30/03/2006 (R IBIAPABA, 00067 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.609-8- Inicio atv :30/03/2006 (R INACIO LUIS DA COSTA, 01854 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.617-9- Inicio atv :30/03/2006 (R INHAMBU, 01208 - CEP: 04520-014 )

CCM 3.520.619-5- Inicio atv :30/03/2006 (R IRMA EMERENCIANA, 00793 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.629-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ITACOLOMI, 00258 - CEP: 01239-020 )

CCM 3.520.631-4- Inicio atv :30/03/2006 (R ITAPICURU, 00369 - CEP: 05006-000 )

CCM 3.520.632-2- Inicio atv :30/03/2006 (R ITAUNA, 00094 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.638-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JAPIUBA, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.652-7- Inicio atv :30/03/2006 (R JAYME WALDEMIR DE MEDEIROS, 00072 - CEP: 04783-080 )

CCM 3.520.655-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JEAN DE LA HUERTA, 01171 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.657-8- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM NABUCO, 00885 - CEP: 04621-003 )

CCM 3.520.662-4- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO AMADO COUTINHO, 00444 - CEP: 02815-000 )

CCM 3.520.665-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO CAETANO, 00093 - CEP: 03162-050 )

CCM 3.520.668-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO DE GOIS, 00585 - CEP: 05862-200 )

CCM 3.520.672-1- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAO MASCARENHAS, 00249 - CEP: 08320-550 )

CCM 3.520.675-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM ABREU LUZ, 00379 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.679-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM FLORIANO, 00733 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.683-7- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM GUIMARAES, 00378 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.687-0- Inicio atv :30/03/2006 (R JOAQUIM MIGUEL DUTRA, 00232 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.690-0- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ALVES DOS SANTOS, 00521 - CEP: 08220-450 )

CCM 3.520.692-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE DE MAGALHAES, 00623 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.694-2- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ELPIDEO DIAS CAMARGO, 00000 - CEP: 04926-070 )

CCM 3.520.696-9- Inicio atv :30/03/2006 (R AIMORES, 00058 - CEP: 01122-011 )

CCM 3.520.703-5- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE ROSCHEL CHRISTE, 00479 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.708-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOSE SILVESTRE DA CRUZ, 00069 - CEP: 05778-220 )

CCM 3.520.711-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JOVIANIA, 00031 - CEP: 08290-680 )

CCM 3.520.715-9- Inicio atv :30/03/2006 (R JUA, 00264 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.718-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JULIO DINIZ, 00056 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.721-3- Inicio atv :30/03/2006 (R JURUPARI, 00055 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.725-6- Inicio atv :30/03/2006 (R JUSTO AZAMBUJA, 00160 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.727-2- Inicio atv :30/03/2006 (R LAGOA AZUL, 00359 - CEP: 02556-000 )

CCM 3.520.729-9- Inicio atv :30/03/2006 (R LAGOA DO ITAENGA, 00033 - CEP: 02223-130 )

CCM 3.520.733-7- Inicio atv :30/03/2006 (R LINCOLN ALBUQUERQUE, 00033 - CEP: 05004-010 )

CCM 3.520.735-3- Inicio atv :30/03/2006 (R LOUREIRO, 00162 - CEP: 03576-040 )

CCM 3.520.737-0- Inicio atv :30/03/2006 (R LUCIA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.739-6- Inicio atv :30/03/2006 (R LUIZ GRASSMANN, 00774 - CEP: 05801-050 )

CCM 3.520.742-6- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ ANGELO ZANCHI, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.745-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ     ANTONIO NOGUEIRA DE SA, 00057 - CEP: 03474-023 )

CCM 3.520.747-7- Inicio atv :30/03/2006 (R MAJ BOAVENTURA, 00061 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.749-3- Inicio atv :30/03/2006 (R MANDICUNUNGA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.752-3- Inicio atv :30/03/2006 (R MANOEL DUTRA, 00108 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.754-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MANUEL JOSE DE ALMEIDA, 00148 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.755-8- Inicio atv :30/03/2006 (R MANUEL VITOR RODRIGUES, 00090 - CEP: 04841-280 )

CCM 3.520.758-2- Inicio atv :30/03/2006 (R MARAGOJIPE, 00217 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.760-4- Inicio atv :30/03/2006 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 00453 - CEP: 01321-001 )

CCM 3.520.761-2- Inicio atv :30/03/2006 (R MARTINS FONTES, 00330 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.764-7- Inicio atv :30/03/2006 (R MENDES GONCALVES, 00398 - CEP: 03027-010 )

CCM 3.520.768-0- Inicio atv :30/03/2006 (R MIN SALGADO FILHO, 00259 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.770-1- Inicio atv :30/03/2006 (R MINERVA, 00336 - CEP: 05007-031 )

CCM 3.520.773-6- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF FILADELFO AZEVEDO, 00748 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.774-4- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF    PEDREIRA DE FREITAS, 01011 - CEP: 03312-050 )

CCM 3.520.776-0- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF RODOLPHO DE FREITAS, 00920 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.778-7- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF ROLDAO DE BARROS, 00130 - CEP: 01045-010 )
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CCM 3.520.779-5- Inicio atv :30/03/2006 (R PROF    SANTIAGO DANTAS, 00000 - CEP: 05690-010 )

CCM 3.520.780-9- Inicio atv :30/03/2006 (R QUATA, 00845 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.783-3- Inicio atv :30/03/2006 (R RAFAEL CARROZZO, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.790-6- Inicio atv :30/03/2006 (R RUBEM DE SOUZA, 00473 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.792-2- Inicio atv :30/03/2006 (R RUBINO DE OLIVEIRA, 00344 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.793-0- Inicio atv :30/03/2006 (R S       RAIMUNDO, 00007 - CEP: 03216-040 )

CCM 3.520.794-9- Inicio atv :30/03/2006 (R S       SEVERO, 00668 - CEP: 03666-000 )

CCM 3.520.795-7- Inicio atv :30/03/2006 (R S VENCESLAU, 00444 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.799-0- Inicio atv :30/03/2006 (R SAGRADO CORACAO DE JESUS, 00056 - CEP: 05847-570 )

CCM 3.520.802-3- Inicio atv :30/03/2006 (R SALVADOR ROMEU, 00462 - CEP: 02081-000 )

CCM 3.520.803-1- Inicio atv :30/03/2006 (R SAMARITA, 00010 - CEP: 02518-080 )

CCM 3.520.804-0- Inicio atv :30/03/2006 (R SANTANESIA, 00563 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.805-8- Inicio atv :30/03/2006 (R SILVIA, 00110 - CEP: 01331-010 )

CCM 3.520.806-6- Inicio atv :30/03/2006 (R SOLD CRISTOVAO MORAIS GARCIA, 00176 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.808-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA CLARA, 00413 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.810-4- Inicio atv :30/03/2006 (R STA DONATA, 00164 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.811-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA     MARCELINA, 00361 - CEP: 08270-070 )

CCM 3.520.814-7- Inicio atv :30/03/2006 (R STO     ARCADIO, 00483 - CEP: 04707-110 )

CCM 3.520.815-5- Inicio atv :30/03/2006 (R STO EUFREDO, 00357 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.817-1- Inicio atv :30/03/2006 (R TABOR, 00283 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.818-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TAIOABA, 00056 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.819-8- Inicio atv :30/03/2006 (R TAMANDARE, 00070 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.821-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TANQUE VELHO, 01475 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.822-8- Inicio atv :30/03/2006 (R TEIXEIRA DA SILVA, 00329 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.830-9- Inicio atv :30/03/2006 (R TIERS, 00037 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.831-7- Inicio atv :30/03/2006 (R TITO, 00460 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.840-6- Inicio atv :30/03/2006 (R TITO OLIANI, 00766 - CEP: 04256-000 )

CCM 3.520.842-2- Inicio atv :30/03/2006 (R TOME DE SOUZA, 01601 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.843-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TRAPICHEIRO, 00140 - CEP: 03441-030 )

CCM 3.520.845-7- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01203 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.847-3- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01610 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.849-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TUPUJU, 00060 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.850-3- Inicio atv :30/03/2006 (R VENEZA, 00802 - CEP: 01429-011 )

CCM 3.520.851-1- Inicio atv :30/03/2006 (R VERA CRUZ, 00070 - CEP: 04750-020 )

CCM 3.520.852-0- Inicio atv :30/03/2006 (R VICENTE STRICHALSKY, 00494 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.853-8- Inicio atv :30/03/2006 (R VIEIRA DE MORAIS, 00762 - CEP: 04617-010 )

CCM 3.520.858-9- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E CINCO DE MARCO, 00308 - CEP: 01045-010 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B1C58E6C

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:28:36 horas do dia 11/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

1Doc:          18/59



CCM 3.520.859-7- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E SEIS DE ABRIL, 00070 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.860-0- Inicio atv :30/03/2006 (R VINTE E UM DE ABRIL, 00632 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.861-9- Inicio atv :30/03/2006 (R VISC DE CAIRU, 00164 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.862-7- Inicio atv :30/03/2006 (R VISC DE PARNAIBA, 00116 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.863-5- Inicio atv :30/03/2006 (R VITO COSTA, 00508 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.864-3- Inicio atv :30/03/2006 (R VITORIANO DE OLIVEIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.865-1- Inicio atv :30/03/2006 (R VITORIO FASANO, 00088 - CEP: 01414-020 )

CCM 3.520.868-6- Inicio atv :30/03/2006 (R VOTUVERAVA, 00156 - CEP: 05604-020 )

CCM 3.520.869-4- Inicio atv :30/03/2006 (R WADIH HATTI, 00224 - CEP: 03666-010 )

CCM 3.520.871-6- Inicio atv :30/03/2006 (R WALTER RIBEIRO NOVAES, 00224 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.872-4- Inicio atv :30/03/2006 (R WANDENKOLK, 01170 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.873-2- Inicio atv :30/03/2006 (R WILLIS ROBERTO BANKS, 00549 - CEP: 05128-000 )

CCM 3.520.876-7- Inicio atv :30/03/2006 (R XAVIER CURADO, 00549 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.877-5- Inicio atv :30/03/2006 (TV LEONARDO MOREIRA, 99999 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.880-5- Inicio atv :30/03/2006 (TV MARIA JULIA BIANCALANA ESTEVES, 00027 - CEP: 02053-008 )

CCM 3.520.881-3- Inicio atv :30/03/2006 (TV WILSON MORAES, 00051 - CEP: 01045-010 )

CCM 3.520.882-1- Inicio atv :30/03/2006 (VIA RAPOSO TAVARES, 05909 - CEP: 01045-010 )

CCM 2.628.568-1- Inicio atv :12/09/1997 (R TENENTE NEGRAO, 00166 - CEP: 04530-030 - Cancelado em: 30/11/1999)

CCM 2.664.610-2- Inicio atv :27/01/1998 (AL SANTOS, 01317 - CEP: 01419-002 - Cancelado em: 17/11/2021)

CCM 2.662.484-2- Inicio atv :27/01/1998 (AV SUMARE, 00611 - CEP: 05016-090 - Cancelado em: 30/09/2003)

CCM 2.662.472-9- Inicio atv :27/01/1998 (AV IBIRAPUERA, 01914 - CEP: 04028-001 - Cancelado em: 13/01/2005)

CCM 2.662.482-6- Inicio atv :27/01/1998 (AV ANTARTICA, 380 - CEP: 05003-900 )

CCM 3.227.460-2- Inicio atv :14/02/2003 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.669.915-0- Inicio atv :27/01/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 - Cancelado em: 30/11/1999)

CCM 2.664.611-0- Inicio atv :27/01/1998 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA,, 2232 - CEP: 01451-000 )

CCM 2.663.715-4- Inicio atv :27/01/1998 (AV IBIRAPUERA, 3103 - CEP: 04029-902 )

CCM 2.662.477-0- Inicio atv :27/01/1998 (AV DR. FRANCISCO MESQUITA,, 1000 - CEP: 03153-001 )

CCM 2.677.085-7- Inicio atv :20/03/1998 (AV REGENTE FEIJO, 01759 - CEP: 03342-000 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.677.742-8- Inicio atv :20/03/1998 (R ALVARES PENTEADO, 00184 - CEP: 01012-000 - Cancelado em: 13/12/2016)

CCM 2.677.092-0- Inicio atv :20/03/1998 (AV BRAZ LEME, 02317 - CEP: 02022-010 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.679.371-7- Inicio atv :20/03/1998 (R EUDORO LEMOS DE OLIVEIRA, 00028 - CEP: 02022-030 - Cancelado em: 11/10/2002)

CCM 2.719.595-3- Inicio atv :17/08/1998 (AV ARICANDUVA, 05555 - CEP: 03527-000 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.730.996-7- Inicio atv :17/09/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.770.020-8- Inicio atv :18/02/1999 (PCA LEONOR KAUPA, 00100 - CEP: 04151-100 )

CCM 2.867.548-7- Inicio atv :14/12/1999 (R KENKITI SIMOMOTO, 115 - CEP: 05347-010 )

CCM 2.867.982-2- Inicio atv :14/12/1999 (R COSTA GOMES, 59 - CEP: 04382-130 )

CCM 2.863.892-1- Inicio atv :14/12/1999 (R EMILIO MALLET, 1652 - CEP: 03320-001 )
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CCM 2.867.605-0- Inicio atv :14/12/1999 (R BELA CINTRA, 00986 - CEP: 01415-000 - Cancelado em: 11/12/2009)

CCM 2.867.535-5- Inicio atv :14/12/1999 (R GERALDO FLAUSINO GOMES, 00061 - CEP: 04575-060 - Cancelado em: 31/07/2009)

CCM 2.867.536-3- Inicio atv :14/12/1999 (R DA VARZEA, 338 - CEP: 01140-080 )

CCM 2.955.762-3- Inicio atv :29/08/2000 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-000 - Cancelado em: 31/12/2009)

CCM 3.056.697-5- Inicio atv :07/08/2001 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-903 )

CCM 3.079.121-9- Inicio atv :28/05/2001 (R DR. MELLO FREIRE, S/N - CEP: 03306-010 )

CCM 3.227.458-0- Inicio atv :11/03/2003 (AV LEAO MACHADO, 100 - CEP: 05328-020 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 3.227.425-4- Inicio atv :11/03/2003 (TV CASALBUONO, 120 - CEP: 02089-900 )

CCM 3.320.791-7- Inicio atv :14/04/2004 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-000 )

CCM 3.363.501-3- Inicio atv :14/10/2004 (R DOMINGOS DE MORAIS, 2564 - CEP: 04036-100 )

CCM 3.808.231-4- Inicio atv :30/06/2005 (AV HIGIENOPOLIS, 698 - CEP: 01238-000 )

CCM 3.808.224-1- Inicio atv :30/06/2005 (AV ROQUE PETRONI JR, 1089 - CEP: 04707-900 )

CCM 3.808.586-0- Inicio atv :30/06/2005 (AV REBOUCAS 3970, 3970 - CEP: 05402-918 )

CCM 3.808.222-5- Inicio atv :25/10/2006 (R GONCALVES CRESPO, 00000 - CEP: 03066-030 )

CCM 3.808.232-2- Inicio atv :25/10/2006 (AV DAS NACOES UNIDAS, 13947 - CEP: 04794-000 )

CCM 3.585.608-4- Inicio atv :25/10/2006 (R JOAO CACHOEIRA, 483 - CEP: 04535-011 )

CCM 3.586.234-3- Inicio atv :25/10/2006 (AV AVENIDA REGENTE FEIJO, 1739 - CEP: 03342-000 )

CCM 3.808.235-7- Inicio atv :25/10/2006 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000 )

CCM 3.808.233-0- Inicio atv :25/10/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5819 - CEP: 05724-003 )

CCM 3.836.089-6- Inicio atv :31/08/2007 (AV JOSE PINHEIRO BORGES, S/N - CEP: 08210-230 )

CCM 3.808.234-9- Inicio atv :14/09/2007 (R TURIASSU, 2100 - CEP: 05005-000 )

CCM 3.786.492-0- Inicio atv :15/04/2008 (R MAGALHAES DE CASTRO, 12000 - CEP: 05502-001 )

CCM 4.368.800-4- Inicio atv :17/08/2011 (RV RAPOSO TAVARES, KM, 00020 - CEP: 05577-300 )

CCM 3.980.119-5- Inicio atv :14/04/2009 (R OLIMPIADAS, 360 - CEP: 04551-000 )

CCM 4.250.174-1- Inicio atv :08/12/2010 (TV CASALBUONO, 00120 - CEP: 02047-050 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 4.250.182-2- Inicio atv :08/12/2010 (R FREI CANECA, 569 - CEP: 01307-001 )

CCM 4.247.512-0- Inicio atv :08/12/2010 (R TREZE DE MAIO, 1947 - CEP: 01327-001 )

CCM 4.247.517-1- Inicio atv :08/12/2010 (AV PAULISTA, 00771 - CEP: 01311-100 )

CCM 4.251.679-0- Inicio atv :08/12/2010 (R CAPITAO PACHECO CHAVES, 313 - CEP: 03126-000 )

CCM 4.246.772-1- Inicio atv :12/11/2010 (R SAO BENTO, 219 - CEP: 01011-000 )

CCM 4.254.608-7- Inicio atv :08/12/2010 (R AMADOR BUENO, 00229 - CEP: 04752-005 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 4.288.779-8- Inicio atv :08/12/2010 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 16/10/2017)

CCM 4.264.916-1- Inicio atv :08/12/2010 (AV REBOUCAS, 3970 - CEP: 05402-600 - Cancelado em: 17/11/2021)

CCM 4.313.295-2- Inicio atv :08/12/2010 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718 - CEP: 05512-300 )

CCM 4.266.071-8- Inicio atv :08/12/2010 (ROD RAPOSO TAVARES, s/n - CEP: 05577-200 )

CCM 4.370.003-9- Inicio atv :19/04/2011 (R BORBA GATO, 59 - CEP: 04747-030 )

CCM 4.299.255-9- Inicio atv :08/12/2010 (EST DO CAMPO LIMPO, 459 - CEP: 05777-001 )
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CCM 4.569.470-2- Inicio atv :14/09/2011 (AV DOUTOR ANTONIO MARIA LAET, 00566 - CEP: 02240-000 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 4.460.474-2- Inicio atv :26/10/2011 (AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2041 - CEP: 04543-011 )

CCM 4.487.052-3- Inicio atv :16/02/2012 (R FLORIDA, 01970 - CEP: 04565-907 - Cancelado em: 18/07/2017)

CCM 4.625.137-5- Inicio atv :24/05/2012 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 4.554.886-2- Inicio atv :24/05/2012 (LG DO CAMBUCI, 00083 - CEP: 01523-010 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 4.570.158-0- Inicio atv :06/06/2012 (AV PENHA DE FRANCA, 00361 - CEP: 03606-010 - Cancelado em: 04/02/2013)

CCM 4.617.643-8- Inicio atv :12/06/2012 (R SILVA BUENO, 02488 - CEP: 04208-002 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 4.569.465-6- Inicio atv :12/06/2012 (AV NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 4.554.881-1- Inicio atv :20/06/2012 (AV DA LIBERDADE, 00086 - CEP: 01502-000 - Cancelado em: 23/06/2017)

CCM 4.647.274-6- Inicio atv :25/10/2012 (R BARAO DE ITAPETININGA, 50 - CEP: 01042-000 )

CCM 4.662.983-1- Inicio atv :27/09/2012 (R DOZE DE OUTUBRO, 00476 - CEP: 05073-000 )

CCM 4.911.231-7- Inicio atv :06/02/2014 (AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 1465 - CEP: 05145-000 )

CCM 4.972.553-0- Inicio atv :08/05/2014 (R SAO QUIRINO, 00880 - CEP: 02056-070 - Cancelado em: 22/06/2017)

CCM 4.972.554-8- Inicio atv :08/05/2014 (AV TIRADENTES, 1310 - CEP: 01102-000 )

CCM 4.990.956-8- Inicio atv :09/05/2014 (AV ALFREDO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, 00100 - CEP: 04726-170 - Cancelado em: 
05/09/2014)

CCM 5.052.832-7- Inicio atv :30/05/2014 (R PADRE ESTEVAO PERNET, 00160 - CEP: 03315-000 - Cancelado em: 24/07/2020)

CCM 5.052.833-5- Inicio atv :28/07/2014 (AV ALFREDO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, 00100 - CEP: 04726-170 )

CCM 5.052.831-9- Inicio atv :28/07/2014 (R DOS INGLESES 600, 600 - CEP: 01329-904 )

CCM 5.052.835-1- Inicio atv :28/07/2014 (R PROFESSOR JOSE HORACIO MEIRELLES TEIXEIR, 00975 - CEP: 05630-130 - Cancelado 
em: 28/11/2019)

CCM 5.052.834-3- Inicio atv :28/07/2014 (R VERBO DIVINO, 1356 - CEP: 04719-002 )

CCM 5.071.797-9- Inicio atv :28/07/2014 (AV MORUMBI, 8660 - CEP: 04703-002 )

CCM 5.091.783-8- Inicio atv :30/07/2014 (R ALDO DE AZEVEDO, 200 - CEP: 05453-030 )

CCM 5.400.903-0- Inicio atv :04/09/2014 (R HUMBERTO I, 941 - CEP: 04018-033 )

CCM 5.400.898-0- Inicio atv :04/09/2014 (R SANCHES DE AGUIAR, 419 - CEP: 03192-140 )

CCM 7.297.301-3- Inicio atv :29/04/2022 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 922 - CEP: 03636-000 )

CCM 5.214.743-6- Inicio atv :13/04/2015 (AV PAULISTA, 1230 - CEP: 01310-100 )

CCM 5.249.555-8- Inicio atv :15/05/2015 (R ITAMONTE, 688 - CEP: 02220-001 )

CCM 5.495.919-5- Inicio atv :07/06/2016 (R GOMES CARDIM, 587 - CEP: 03050-000 )

CCM 5.495.921-7- Inicio atv :07/06/2016 (R PROF GUILHERME BELFORT SABINO, 1094 - CEP: 04678-001 )

CCM 5.544.663-9- Inicio atv :29/08/2016 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5930 - CEP: 05724-002 - Cancelado em: 09/02/2022)

CCM 5.601.346-9- Inicio atv :30/11/2016 (R HENRI DUNANT, 780 - CEP: 04709-110 )

CCM 5.720.459-4- Inicio atv :26/04/2017 (R HENRI DUNANT, 792 - CEP: 04709-110 - Cancelado em: 20/09/2017)

CCM 5.886.990-5- Inicio atv :04/01/2018 (R BLANDINA RATTO, 49 - CEP: 05502-040 )

CCM 6.702.983-3- Inicio atv :17/09/2020 (R SAMUEL KLABIN, 193 - CEP: 05077-903 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.702.984-1- Inicio atv :17/09/2020 (AV INAJAR DE SOUZA, 5550 - CEP: 02861-190 )

CCM 6.702.986-8- Inicio atv :17/09/2020 (AV DONA BELMIRA MARIN, 3917 - CEP: 04846-010 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B1C58E6C

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:28:36 horas do dia 11/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CONSTAM DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DESTE MUNICÍPIO, AII(S) 64180808, 64334309, 
64334317, 64334350, 64334368, 64334376, 64334384, 64334406, 64334422, 64334430, 67943128, 67943136, 
67943357, 67943365, 67943373, 67943381, 67943659, 67943667, 67943780, 67943802 E 900337125 , OS QUAIS NÃO 
PODEM OBSTAR A EMISSÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL, CONFORME INFORMADO NO 
MEMORANDO SEI 6017.2022/0061847-2*****CONSTAM DEBITOS RELATIVOS AO(S) AII(S) 12250007 , 12250015 , 
12250023 , 12250031 , 12250040 , 12250058 , 12250066 , 12250074 , 12250082 E 12250090, SUSPENSOS, 
CONFORME ANOTAÇÃO NO SIAJ/SDA. ******POR FIM, CERTIFICAMOS QUE OS DÉBITOS DE TFE COM BASE 
NOS ITENS 19 E 19-A EM NOME DA MATRIZ E DAS FILIAIS DA IMPETRANTE (MS 0122158-88.2006.8.26.0053) 
NÃO PODEM IMPEDIR A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (6017.2022/0066138-
6).**************

CCM 6.702.988-4- Inicio atv :17/09/2020 (AV CUPECE, 3958 - CEP: 04366-001 - Cancelado em: 30/06/2022)

CCM 6.702.990-6- Inicio atv :17/09/2020 (AV NSRA DO O, 1759 - CEP: 02715-000 - Cancelado em: 14/02/2022)

CCM 6.702.991-4- Inicio atv :17/09/2020 (EST ITAQUERA-GUAIANASES, 2671 - CEP: 08420-495 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.702.993-0- Inicio atv :17/09/2020 (R JOAO CACHOEIRA, 899 - CEP: 04535-013 - Cancelado em: 14/02/2022)

CCM 6.702.994-9- Inicio atv :17/09/2020 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 4160 - CEP: 05340-002 - Cancelado em: 30/06/2022)

CCM 6.702.996-5- Inicio atv :17/09/2020 (AV GUIDO CALOI, 25 - CEP: 05802-140 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.702.997-3- Inicio atv :17/09/2020 (AV S MIGUEL, 962 - CEP: 03620-000 )

CCM 6.702.999-0- Inicio atv :17/09/2020 (AV CDSSA ELISABETH DE ROBIANO, 5500 - CEP: 03704-900 - Cancelado em: 30/06/2022)

CCM 6.703.001-7- Inicio atv :17/09/2020 (AV ENG ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 2022 - CEP: 04308-001 )

CCM 6.716.614-8- Inicio atv :30/09/2020 (AV RIO DAS PEDRAS, 555 - CEP: 03453-900 )

CCM 6.716.617-2- Inicio atv :30/09/2020 (AV ALBERTO AUGUSTO ALVES, 50 - CEP: 05724-030 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.716.620-2- Inicio atv :30/09/2020 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-903 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.716.623-7- Inicio atv :30/09/2020 (AV JACU-PESSEGO/N. TRABALHADORES, 1200 - CEP: 08050-099 )

CCM 6.716.624-5- Inicio atv :30/09/2020 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 2521 - CEP: 03653-000 )

CCM 6.716.626-1- Inicio atv :30/09/2020 (AV DAS NACOES UNIDAS, 15187 - CEP: 04794-000 - Cancelado em: 03/11/2021)

CCM 6.740.215-1- Inicio atv :26/10/2020 (AV S MIGUEL, 9432 - CEP: 08070-000 )

CCM 6.788.418-0- Inicio atv :11/12/2020 (EST ITAQUERA-GUAIANASES, 2000 - CEP: 08420-000 )

CCM 6.788.419-9- Inicio atv :11/12/2020 (AV MAL TITO, 3333 - CEP: 08160-505 )

CCM 6.788.425-3- Inicio atv :11/12/2020 (R RUI BARBOSA, 684 - CEP: 01326-010 )

CCM 6.788.428-8- Inicio atv :11/12/2020 (R S LEOPOLDO, 480 - CEP: 03055-000 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B1C58E6C

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:28:36 horas do dia 11/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: CLARO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.432.544/0001-47

Certidão nº: 33070269/2023

Expedição: 06/07/2023, às 14:07:19

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CLARO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 40.432.544/0001-47, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

0100032-90.2016.5.01.0004 - TRT 01ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0060600-15.2003.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100707-83.2017.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100807-63.2016.5.01.0018 - TRT 01ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100626-04.2017.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100513-79.2019.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100863-08.2017.5.01.0036 - TRT 01ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0001321-39.2012.5.01.0053 - TRT 01ª Região * (53ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000101-82.2012.5.01.0060 - TRT 01ª Região * (60ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010742-92.2013.5.01.0061 - TRT 01ª Região * (61ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010972-13.2013.5.01.0069 - TRT 01ª Região * (69ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100613-50.2017.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0000557-42.2015.5.02.0046 - TRT 02ª Região ** (46ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0020244-83.2015.5.04.0002 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PODER JUDICIÁRIO
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PORTO ALEGRE) 

0001271-07.2011.5.04.0007 - TRT 04ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000797-60.2012.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000165-45.2013.5.04.0102 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020474-37.2020.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020035-72.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020102-03.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0001110-16.2016.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0011777-98.2016.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000164-86.2021.5.09.0863 - TRT 09ª Região ** (7ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000831-09.2020.5.09.0863 - TRT 09ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000232-49.2022.5.13.0003 - TRT 13ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO

PESSOA) 

0001700-49.2016.5.13.0006 - TRT 13ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO

PESSOA) 

0065200-51.2014.5.13.0009 - TRT 13ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINA GRANDE) 

0001017-15.2017.5.13.0026 - TRT 13ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO

PESSOA) 

0081000-05.2009.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0000556-89.2013.5.15.0038 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRAGANÇA PAULISTA) 

0000556-29.2014.5.15.0079 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA) 

0081600-89.2009.5.15.0097 - TRT 15ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0001443-97.2012.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0011196-10.2014.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0011905-11.2015.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PODER JUDICIÁRIO
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CARLOS) 

0010134-22.2020.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0010005-94.2020.5.15.0145 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITATIBA) 

0068100-55.2009.5.22.0001 - TRT 22ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0001881-26.2010.5.22.0001 - TRT 22ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 39.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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Classif. documental 018.02.02.071

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

Despacho 

Assunto: CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
SFP-EXP-2023/84730

CNPJ: 40.432.544/0001-47

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição 
na Dívida Ativa de ICMS, IPVA e ITCMD.

AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é 
pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurados.
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de ).02/04/98

São Paulo, 25 de abril de 2023.

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA
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Assinado com senha por ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES - 25/04/2023 às 20:35:13.
Documento Nº: 71459993-4422 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=71459993-4422
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os

seguintes débitos tributários:

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA

1.225.097.219

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.252.028.429,1.265.641.152,1.269.711.494,1.269.723.680,1.271.974.989,1.271.974.989,1.271.990.178,1.273.913.806,1.273.918.212,1.343.901.819,

1.345.488.591

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.226.600.099,1.226.797.905,1.228.958.620,1.239.131.702,1.275.103.746,1.344.974.831

CNPJ: 40.432.544/0706-09 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.152.659.987

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA

1.091.827.479,1.252.025.132,1.287.391.300

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

MultasRelativos a:

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

47860125CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 3de

03/07/2023 10:35:50
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA

1.001.735.406

CNPJ: 40.432.544/0843-08 IE:

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS DeclaradoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: CARTA DE FIANÇA
CDA

1.006.523.062

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA

1.152.660.006

CNPJ: 40.432.544/0706-09 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA

1.138.166.812,1.138.846.806

CNPJ: 40.432.544/0835-06 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

MultasRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA

1.006.078.184

CNPJ: 40.432.544/0542-39 IE:

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.139.431.887

CNPJ: 40.432.544/0001-47 IE: 114814878119
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.233.874.327,1.241.432.719,1.248.384.181,1.265.618.207,1.269.727.920,1.269.750.898,1.269.751.309,1.271.973.402,1.271.991.366,1.308.421.774,

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

47860125CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

2 3de

03/07/2023 10:35:50
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 40432544

1.308.421.785,1.308.421.796,1.308.436.445,1.319.264.382,1.322.274.104,1.339.054.714

CNPJ: 40.432.544/0706-09 IE:

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA
CDA

1.091.793.039

Anotação PGE:

023.00005575/2023-64
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

47860125CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

3 3de

03/07/2023 10:35:50
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22/08/2023, 10:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.432.544/0001-47
Razão

Social: CLARO S A

Endereço: R HENRI DUNANT 780 TORRE A E TORRE B / SANTO AMARO / SAO PAULO
/ SP / 04709-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:21/08/2023 a 19/09/2023

Certificação Número: 2023082117064434851201

Informação obtida em 22/08/2023 10:39:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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06/09/23, 16:19 Galaxy A03 de 64GB: Veja! - Samsung Brasil - Samsung Brasil

https://shop.samsung.com/br/galaxy-a03/p 1/2

Home > Smartphones > Galaxy A > Smartphone Samsung Galaxy A03, 64GB, 4GB RAM, Dual Chip Tela Infinita De 6.5"

Smartphone Samsung Galaxy A03, 64GB, 4GB
RAM, Dual Chip Tela Infinita de 6.5" Preto
SM-A035MZKGZTO

Cor

Samsung Care + Saiba mais

Escolha a melhor cobertura para o seu Samsung:

Este produto não está disponível no momento
Quero saber quando estiver disponível

Nome

E-mail

Mais display, mais espaço para jogar

Aparência tão incrível quanto o toque

Capture seu mundo de diversas maneiras com a Câmera Dupla

Preto Azul Vermelho

Tela Protegida 12x de R$ 5,75 / R$ 69,00 à vista

Proteção Completa 12x de R$ 22,42 / R$ 269,00 à vista

Não incluir Samsung Care+

Enviar

0Loja Online Telefonia TV & AV Eletrodomésticos Informática Monitores Acessórios SmartThings Suporte Para Empresas Minha Conta
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06/09/23, 16:13 Galaxy A04e | Samsung Brasil

https://www.samsung.com/br/smartphones/galaxy-a/galaxy-a04e-black-64gb-sm-a042mzkhzto/ 1/16

R$764,10 à vista (10% de desconto)
ou R$849,00 em 12x de R$70,75 com juros

Galaxy A04e
ou R$849,00 em 12x de R$70,75 com juros

COMPRAR AGORACOMPRAR AGORA

Imagens (9)

Galaxy A04e

2.9 (8)

SM-A042MZKHZTO

Armazene tudo o que importa com 64 GB de memória
Bateria absurda que acompanha sua rotina

Desempenho absurdo para o seu dia a dia

Cor

Cor : Preto

Armazenamento

64 GB
R$ 849,00

Informações do fabricante

Galaxy A04e
Preto | 64 GB

COMPRAR AGORACOMPRAR AGORA

6.5 Display Processador Octa-core Bateria de 5.000mAh

Mergulhe no conteúdo

R$764,10 à vista (10% de desconto)

Recursos Spec Revisar Suporte Comparativo Converse com um especialista

Loja Online Telefonia TV & AV Eletrodomésticos Informática Monitores Acessórios SmartThings Suporte Para Empresas Minha Conta

Ajuda para 
comprar? Fale com 
um Samsung 
Expert
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  Proc. Administrativo (Nota interna 06/09/2023 16:30) 24.630/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 16:30:27

 

boa tarde!

Marcos Ronaldo Koerich - SMA

Patricia R Millani - GP-CCIpara acompanharem o processo.

Ofício 12.370/2023 - ADITAMENTO AO CONTRATO 742/2021, PREGAO 132/2021 ()com a ciencia e tratativas com a
empresa.

att

_

Nelson Venzo
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Ofício 12.370/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: CLARO S/A

Data: 01/09/2023 às 14:20:39

Setores envolvidos:

GVP-PC

ADITAMENTO AO CONTRATO 742/2021, PREGAO 132/2021

 

 Boa tarde Prezados!

Venho por meio deste, solicitar deferimento, formalizado, para aditamento ao contrato de nº742/2021, do
Pregao 132/2021, firmado com o Município, como esclarece:

CONTRATANTE:

Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, com sede na Rua
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001- 66, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21;

 

CONTRATADA:

CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua HENRI DUNANT, 780, TORRE A e
TORRE B, CEP: 04709110, Bairro SANTO AMARO, na cidade de SÃO PAULO/SP;

 

OBJETO:

Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – PR, nas modalidades
local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e dados), com acesso à internet e
o fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, com faturamento pós-pago, para
atender as necessidades da administração municipal;

DO ADITAMENTO:

Solicitamos o aditamento de prazo por mais 12 (doze) meses, a a partir do dia 17 de Setembro de 2023, data de
vigência da atual prorrogação.

DOS APARELHOS EM COMODATO:

Solicitamos ainda a analise da empresa para ampliação da quantidade de aparelhos em comodato a serem
fornecidos após a prorrogação. O contrato preve o fornecimento de 15 aparelhos novos, conforme Clausula quinta,
do contrato vigente. Mas, devido ao crescimento das equipes técnicos e criação de novos departamentos e
secretarias, solcitamos que essa quantidade passe para 30 (trinta) novos aparelhos, nos mesmos moldes do
paragrafo segundo, da mesma clausula.

Sem mais, e certos novamente da compreensao, solicitamos deferimento ao destacado neste oficio.
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Em tempo, solicitamos que o setor, nos retorne ate a data do dia 10 de setembro proximos, visto que o aditivo atual
vence na data de 17 de setembro, como ja mencionado.

Cordialmente

Nelson Venzo

ADMINISTRAÇÃO    

 

 

 

 

 

 

 

_

Nelson Venzo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_CONT_742_CLARO_SA.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 742/2021 

 PREGÃO Nº 132/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CLARO 
S/A na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua HENRI 

DUNANT, 780, TORRE A e TORRE B, CEP: 04709110, Bairro SANTO AMARO, na cidade de SÃO PAULO/SP 
 
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – 

PR, nas modalidades local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e 
dados), com acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, 
com faturamento pós-pago, para atender as necessidades da administração municipal. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, o 
Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 26.038/2022. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 

seja, até o dia 17 de setembro de 2023, conforme abaixo especificado: 
 
Item  Código Especificação Quantidade  Quantidade 

de linhas/ 
aparelhos 

Unidade Valor 
unitário 

mensal R$ 

Valor total 
mensal R$ 

Valor total R$ 

1  76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS APENAS PARA 
COMUNICAÇÃO DE VOZ, COM 
TECNOLOGIA 4G, 4,5G E/OU 5G 
NA MODALIDADE PÓS-PAGO, VIA 
REDE MÓVEL DISPONÍVEL 
NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL E COM 
HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE CHIPS.ÁREA DE COBERTURA: 
NACIONAL, EM ESPECIAL, EM NO 
MÍNIMO 95% DO ESTADO DE 
PARANÁ.*SEM FORNECIMENTO 
DE APARELHO. 

12 130 MÊS 19,90 2.587,00 31.044,00 

2  76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS PARA 
COMUNICAÇÃO DE VOZ E DE 

12 50 MES 58,33 2.916,50 34.998,00 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

DADOS DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
GB, COM TECNOLOGIA 4G,4,5G 
E/OU 5G NA MODALIDADE PÓS-
PAGO, VIA REDE MÓVEL 
DISPONÍVEL NACIONALMENTE, 
COM TECNOLOGIA DIGITAL E 
COM HABILITAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CHIPS.ÁREA 
DE COBERTURA: NACIONAL, EM 
ESPECIAL, EM NO MÍNIMO 95% 
DO ESTADO DE PARANÁ.*COM 
CELULARES DO TIPO 
SMARTPHONE EM COMODATO, 
QUE DEVERÃO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONTANTES NOS ITENS 11 E 12 
DO ANEXO I-A DO EDITAL, 
PARTE INTEGRANTE DESTE 
TERMO. 

 VALOR TOTAL 78,23 5.503,50 66.042,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Francisco Beltrão, 06 de setembro de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA CLARO S/A 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
AMANDA SÁ BARRETO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 869.929.294-53 
CONTRATANTE  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8946-E816-6D23-B262

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NELSON VENZO (CPF 956.XXX.XXX-34) em 01/09/2023 14:21:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/8946-E816-6D23-B262
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 Ofício 1- 12.370/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: CLARO S/A

Data: 06/09/2023 às 13:30:45

 

Boa tarde Amanda!

favor confirmar recebimento.

att

_

Nelson Venzo
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 Ofício 2- 12.370/2023

De: CLARO S/A

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 14:47:45

 

Boa tarde.

Segue anexo.

O valor atual não sofrerá ajustes.

Atenciosamente,

Amanda Sá Barreto

Executiva de Contas

Diretoria Executiva de Mercado Governo

T.: 55 81 99123-2768

amanda.barreto@embratel.com.br

www.embratel.com.br

De: Prefeitura de Francisco Beltrão notificacao@1doc.com.br 
Enviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 13:31
Para: AMANDA SA BARRETO DE SOUZA amanda.barreto@embratel.com.br
Assunto: Re: ADITAMENTO AO CONTRATO 742/2021, PREGAO 132/2021

Novo despacho no Ofício 1- 12.370/2023:

Boa tarde Amanda!

favor confirmar recebimento.

att

_

Nelson Venzo

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail,

apenas clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na plataforma. 

A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do requerente Não enviar por nenhum outro

canal, sejam outros e-mails ou WhatsApp

Mais informações de como responder um ofício podem ser acessadas no link abaixo:

Saiba como responder este Ofício 

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco Beltrão  neste e-mail, clique aqui.
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Anexos:

image001_png_emissao__.zip
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 Ofício 3- 12.370/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 06/09/2023 às 15:22:13

 

boa tarde!

Marcos Ronaldo Koerich - SMApara acompanhar.

att

_

Nelson Venzo

1Doc:          42/59



 Ofício 4- 12.370/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: CLARO S/A

Data: 06/09/2023 às 15:24:48

 

Boa tarde Amanda!

Quanto aos aparelhos fornecidos em comodado!

Conseguira nos atender com a quantidade solicitada, ou somente com o que preve o contrato?

att

_

Nelson Venzo
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 Ofício 5- 12.370/2023

De: CLARO S/A

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 15:28:00

 

Boa tarde.

Poderão ser fornecidos em comodato 20 unidades do modelo Samsung A04E e 30 unidades do modelo Samsung
A03.

Atenciosamente,

Amanda Sá Barreto

Executiva de Contas

Diretoria Executiva de Mercado Governo

T.: 55 81 99123-2768

amanda.barreto@embratel.com.br

www.embratel.com.br

De: Prefeitura de Francisco Beltrão notificacao@1doc.com.br 
Enviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 15:25
Para: AMANDA SA BARRETO DE SOUZA amanda.barreto@embratel.com.br
Assunto: Re: ADITAMENTO AO CONTRATO 742/2021, PREGAO 132/2021

Novo despacho no Ofício 4- 12.370/2023:

Boa tarde Amanda!

Quanto aos aparelhos fornecidos em comodado!

Conseguira nos atender com a quantidade solicitada, ou somente com o que preve o contrato?

att

_

Nelson Venzo

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail,

apenas clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na plataforma. 

A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do requerente Não enviar por nenhum outro

canal, sejam outros e-mails ou WhatsApp

Mais informações de como responder um ofício podem ser acessadas no link abaixo:

Saiba como responder este Ofício 

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco Beltrão  neste e-mail, clique aqui.
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Anexos:
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 Ofício 6- 12.370/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 06/09/2023 às 15:33:49

 

oi!

perfeito!

vou encaminhar o aditamento e mantenho contato.

obrigado

att

_

Nelson Venzo
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  Proc. Administrativo 1- 24.630/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 06/09/2023 às 16:36:24

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 2- 24.630/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 13/09/2023 às 17:04:45

Setores envolvidos:

GP-AJ, GP-CCI, SMA, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR , CONTRATO 742/2021, PE 132/2021, CLARO S/A

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1038_2023_Proc_24630_Aditivo_de_Prazo_servico_continuo_telefonia_movel_Claro_SA_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

1 

 
PARECER JURÍDICO N.º 1038/2023 

 
 
PROCESSOS Nº : 24630/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA : CLARO S/A 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 

1 RETROSPECTO 
 

 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração de 
prorrogação de prazo em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 742/2021, 
decorrente do Pregão n.º 132/2021, firmado com a empresa CLARO S/A, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) área de registro Francisco Beltrão – 
PR, nas modalidades local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional 
automático (voz e dados), com acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones 
habilitados em regime de comodato, com faturamento pós-pago. 
  

O processo veio acompanhado de concordância da contratada, 1º Termo Aditivo e 
Certidões Negativas. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 
serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo 
procedimento licitatório. 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 
convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 
escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 

 
Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como 

principais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de telefonia móvel podem ser enquadrado na categoria de 

serviços a serem executados de forma contínua, visto que são essenciais para as atividades 
de saúde à população e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, admitindo-se 
que a contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 
(sessenta) meses. 

 
Vale ressaltar que o contrato originário dispõe em sua cláusula quarta, parágrafo 

único, a previsão de prorrogação do prazo, autorizando a Administração a realizar a 
prorrogação da vigência do contrato até o limite legal, uma vez que a lei assim a autoriza.  

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 

restringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores.  Da análise dos autos, verifica-se que houve 
um aditivo de prorrogação de prazo. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência dos contratos finda em 17/09/2023 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 06/09/2023, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação em 12 

(doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 742/2021, decorrente do Pregão n.º 
132/2021, firmado com a empresa CLARO S/A, com a imediata deflagração de novo processo 
licitatório. De consequência, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 13 de setembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048 

 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 24.630/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 15/09/2023 às 08:27:39

 

prazo linhas de celular

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_531_2023_claro.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 18/09/2023 16:15:54 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DF14-1C51-85A7-2447 
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DESPACHO N.º 531/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  24.630/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 742/2021 – PREGÃO N.º 132/2031 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) ÁREA DE REGISTRO 

FRANCISCO BELTRÃO – PR, NAS MODALIDADES LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIO-

NAL, COM FACILIDADE DE ROAMING NACIONAL AUTOMÁTICO (VOZ E DADOS), COM 
ACESSO À INTERNET E O FORNECIMENTO DE APARELHOS SMARTPHONES HABILITADOS 
EM REGIME DE COMODATO, COM FATURAMENTO PÓS-PAGO. 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 742/2021, referente à prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) 
área de registro Francisco Beltrão – PR, nas modalidades local, longa distância nacional, 
com facilidade de roaming nacional automático (voz e dados), com acesso à internet e o 
fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, com fatura-
mento pós-pago.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato de 

prestação de serviços, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.038/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo do contrato, por 12 (doze) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 14 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 24.630/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 20/09/2023 às 08:56:57

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 742/2021 PREGÃO Nº
132/2021,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_2_PRAZO_CONT_742_CLARO_SA_.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_742_2021.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 742/2021 

 PREGÃO Nº 132/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CLARO 
S/A na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua HENRI 

DUNANT, 780, TORRE A e TORRE B, CEP: 04709110, Bairro SANTO AMARO, na cidade de SÃO PAULO/SP 
 
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – 

PR, nas modalidades local, longa distância nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e 
dados), com acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones habilitados em regime de comodato, 
com faturamento pós-pago, para atender as necessidades da administração municipal. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 24.630 /2023. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 

seja, até o dia 17 de setembro de 2024, conforme abaixo especificado: 
 
Item Código Especificação Quantidade  Quantidade 

de linhas/ 
aparelhos 

Unidade Valor 
unitário 
mensal  

R$ 

Valor total 
mensal  

R$ 

Valor total 
 R$ 

1 76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS APENAS PARA 
COMUNICAÇÃO DE VOZ, COM 
TECNOLOGIA 4G, 4,5G E/OU 5G 
NA MODALIDADE PÓS-PAGO, VIA 
REDE MÓVEL DISPONÍVEL 
NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL E COM 
HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE CHIPS.ÁREA DE COBERTURA: 
NACIONAL, EM ESPECIAL, EM NO 
MÍNIMO 95% DO ESTADO DE 
PARANÁ.*SEM FORNECIMENTO 
DE APARELHO. 

12 130 MÊS 19,90 2.587,00 31.044,00 

2 76975 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – 
SMP, QUE POSSUA OUTORGA 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), 
COM ACESSOS PARA 

12 50 MES 58,33 2.916,50 34.998,00 
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COMUNICAÇÃO DE VOZ E DE 
DADOS DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
GB, COM TECNOLOGIA 4G,4,5G 
E/OU 5G NA MODALIDADE PÓS-
PAGO, VIA REDE MÓVEL 
DISPONÍVEL NACIONALMENTE, 
COM TECNOLOGIA DIGITAL E 
COM HABILITAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CHIPS.ÁREA 
DE COBERTURA: NACIONAL, EM 
ESPECIAL, EM NO MÍNIMO 95% 
DO ESTADO DE PARANÁ.*COM 
CELULARES DO TIPO 
SMARTPHONE EM COMODATO, 
QUE DEVERÃO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONTANTES NOS ITENS 11 E 12 
DO ANEXO I-A DO EDITAL, 
PARTE INTEGRANTE DESTE 
TERMO. 

 
VALOR TOTAL 

 

 
  R$       66.042,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2023. 
 
 

CLEBER FONTANA CLARO S/A 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
AMANDA SÁ BARRETO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 869.929.294-53 
CONTRATANTE  
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PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa GRACIANE BARBOZA DA SILVA. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1047/2022 – Inexigibilidade nº 92/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de plano terapêutico no método da terapia ABA - Análise do Comportamento Aplicada, ciência da 
aprendizagem para atendimento de pacientes com transtorno do espectro do autismo, em nível de suporte alto e grau severo. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Saúde a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de 
prorrogação do prazo ao contrato, conforme o contido no Processo Administrativo Nº 24.951/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data de 28 de outubro de 2024. 
  

Item 
Código 
  Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 84073 PSICÓLOGA ABA Hora 200,00 130,00 26.000,00 

2 84074 FONOAUDIÓLOGA ABA/PECS Hora 200,00 120,00 24.000,00 

3 84075 TERAPEUTA ABA Hora 380,00 120,00 45.600,00 

4 84076 ASSISTENTE TERAPÊUTICA ABA Hora 1.440,00 20,00 28.800,00 

5 84077 SUPERVISÃO MENSAL ABA SERVIÇO 24,00 200,00 4.800,00 

  
Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:77A89FF9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CLARO S/A. 
  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 742/2021 – PREGÃO Nº 132/2021. 
  
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), área de registro Francisco Beltrão – PR, nas modalidades local, longa distância 
nacional, com facilidade de roaming nacional automático (voz e dados), com acesso à internet e o fornecimento de aparelhos smartphones 
habilitados em regime de comodato, com faturamento pós-pago, para atender as necessidades da administração municipal. 
  
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 24.630/2023. 
  
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 17 setembro de 2024, conforme abaixo 
especificado: 
  
Item Código Especificação Quantidade Quantidade de linhas/ 

aparelhos 
Unidade Valor unitário 

mensal R$ 
Valor total mensal R$ Valor total R$ 

1 76975 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL). 

12 130 MÊS 19,90 2.587,00 31.044,00 

2 76975 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP, QUE POSSUA 
OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL). 

12 50 MES 58,33 2.916,50 34.998,00 

VALOR TOTAL 66.042,00 

  
Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:F0625035 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 
A Secretário Municipal da Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo de Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CABANHA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 726/2021 – Dispensa de Licitação nº 87/2021. 
OBJETO: Locação do imóvel composto por sala comercial medindo aproximadamente 300m2, localizada na Rua Antonina, nº 703, centro, 
sobre o lote nº 20 da quadra nº 269, matrícula nº 20.190 do Registro de Imóveis 1º Oficio, para instalação da Biblioteca Municipal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 24.681/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de locação por mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia 12 de setembro de 2024, conforme abaixo especificado: 
  
Item Código Objeto Valor mensal R$ UN QTD Valor total R$ 

01 78054 
. Locação do imóvel composto por sala comercial medindo aproximadamente 300m2, localizada na Rua 
Antonina nº 703, Centro, sobre o lote nº 20 da quadra nº 269, matrícula nº 20.190 do Registro de Imóveis 
1º Oficio, para instalação da Biblioteca Municipal, pelo período de 12 meses. 

4.886,55 Mês 12 58.638,60 

  
Francisco Beltrão, 12 de setembro de 2022. 
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